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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044845-57.2011.815.2001.
Origem : 1ª Vara Cível da Capital. 
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Sandra Cristina Cardoso Oliveira.
Advogado : Helmiton Pereira da Costa.
Apelado : Banco Bradesco Financiamento S/A.
Advogado : Wilson Sales Belchior.    

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
CONTRATO.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE
JUROS.  PREVISÃO  CONTRATUAL
EXPRESSA. APLICAÇÃO SÚMULA Nº 539 DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
COBRANÇA DE JUROS REMUNERATÓRIOS
FLAGRANTEMENTE  ABUSIVOS.  TAXAS
SUPERIORES ÀS  PRATICADAS  NO
MERCADO  E  CONSTANTES  NA  TABELA
ELABORADA  PELO  BANCO  CENTRAL.
NECESSIDADE  DE  REVISÃO.   COBRANÇA
DAS TARIFAS DE ABERTURA DE CRÉDITO
(TAC)  E DE  EMISSÃO  DE  CARNÊ  (TEC).
PACTO REALIZADO DURANTE A VIGÊNCIA
DA RESOLUÇÃO Nº 2.303/96 DO CONSELHO
MONETÁRIO  NACIONAL  (CMN).
LEGALIDADE  NA  COBRANÇA.
PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
APELO. 

-  Revela-se  irrefutável  a  aplicação  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor  às  instituições  financeiras,
segundo entendimento jurisprudencial já consolidado.

-  “É  permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade  inferior  à  anual  em  contratos
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celebrados com instituições  integrantes  do Sistema
Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000(MP 1.963
- 17/00,  reeditada como MP 2.170 -  36/01),  desde
que  expressamente  pactuada”  (Súmula  nº  539  do
STJ.  2ª  Seção.  Aprovada  em  10/06/2015,  Dje
15/06/2015).

- " A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada”  (STJ,  REsp  973827/RS,  julgado  em
08/08/2012, DJe 24/09/2012).

- Em princípio, a utilização da Tabela Price, por si só,
não constitui prática vedada ou abusiva, podendo as
instituições financeiras aplicá-la regularmente.

-  Em  se  verificando  que  a  taxa  de  juros
remuneratórios  cobrada  pela  instituição  financeira
encontra-se  consideravelmente  acima  da  média  do
mercado  para  a  modalidade  do  negócio  jurídico
efetivado,  constata-se  a  abusividade  da  cláusula
contratual,  havendo  de  ser  revista  para  o  fim  de
reduzi-la ao patamar médio previsto em conformidade
com tabela elaborada pelo Banco Central do Brasil.

- No que se refere às Tarifas de Abertura de Crédito
(TAC)  e  de  Emissão  de  Carnê  (TEC),  o  Superior
Tribunal de Justiça decidiu que,  embora atualmente
sua pactuação não tenha respaldo legal, a respectiva
cobrança  é  permitida  se  baseada  em  contratos
celebrados até 30 de abril  de 2008, data do fim da
vigência  da  Resolução  nº  2.303/96  do  Conselho
Monetário  Nacional  (CMN)  que  previa  tais
cobranças.

- Sendo a devolução em dobro pertinente apenas no
caso de cobrança realizada com má-fé, bem como se
verificando o fato de o consumidor ter expressamente
celebrado o contrato com os encargos questionados,
há de se condenar a instituição financeira à devolução
simples.
 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  dar parcial  provimento ao apelo,  nos  termos do voto do relator,
unânime. 
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Trata-se  de  Apelação Cível interposta  por  Sandra Cristina
Cardoso Oliveira em face de sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Cível
da Capital, nos autos da Ação de Revisão Contratual ajuizada em desfavor
do Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Na peça inaugural,  o promovente afirma ter celebrado com o
Banco  demandado  contrato  de  Financiamento  a  ser  pago  em  12 (doze)
parcelas mensais no valor de R$ 1.055,14 (um mil, cinquenta e cinco reais e
quatorze centavos).  

Aduz que a prestação se revelou bastante elevada, razão pela
qual ingressou com a presente demanda. Sustenta, em síntese, a abusividade
dos juros remuneratórios e da capitalização mensal com a utilização da Tabela
Price, bem como a ilegalidade da cobrança das Tarifas de Abertura de Crédito
e de Emissão de  Carnê.  Pugnou, assim,  pela  revisão do contrato a  fim de
afastar as mencionadas irregularidades, com a devolução dos valores pagos em
excesso. 

Contestação  apresentada  (fls.  40/64),  defendendo  o
conhecimento da demandante acerca do conteúdo do contrato; a inexistência
de vício ou onerosidade excessiva no negócio; a ausência de limitação da taxa
de juros remuneratórios; bem como a legalidade da capitalização. 

Réplica Impugnatória (fls. 83/92)

Fazendo  a  entrega  da  prestação  jurisdicional  pleiteada  pelos
litigantes, o Magistrado de primeiro grau julgou improcedente a demanda (fls.
122/126).

Insatisfeita, a autora interpôs recurso de apelação (fls. 129/135),
alegando a  ilegalidade da cobrança  das  tarifas de abertura  de  crédito e  de
emissão de carnê; a desvantagem da utilização da Tabela Price; a abusividade
da taxa de juros por ter sido fixada acima da média do mercado e, ainda, a
aplicação de juros acima do que foi efetivamente contratado.  Ao final, pugna
pelo provimento do apelo e reforma da sentença, a fim de que a demanda seja
julgada totalmente procedente. 

Apesar de devidamente intimado, o promovido não apresentou
contrarrazões (fls. 138). 

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou  pelo  prosseguimento  do  feito  sem  manifestação  meritória  (fls.
145/147).

É o relatório. 

VOTO.
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Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise dos argumentos recursais.

Compulsando-se  atentamente  os  argumentos  existentes  no
encarte processual, vê-se que não há motivos para a reformulação do decisório
em questão, pois que manifestamente improcedentes as razões da apelante, de
acordo  com  a  jurisprudência  dominante  dos  Tribunais  Superiores  e  desta
Egrégia Corte de Justiça, como passo a demonstrar.

De antemão, ressalte-se que, consoante preconiza o enunciado
sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de Defesa do
Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por  conseguinte,  a
relação contratual estabelecida entre as partes se configura típica relação de
consumo. 

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos. 

I – Da capitalização mensal de juros

Há de se destacar, prefacialmente, que o caso versado nos autos
dispensa maiores delongas, uma vez que consubstancia hipótese reverberada
em recente entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça. Trata-se
do Enunciado nº 539 da Súmula de Jurisprudência do Tribunal da Cidadania,
cuja redação foi aprovada em 10/06/2015, in verbis:

Súmula 539 – STJ:  “É permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  à  anual  em
contratos celebrados com instituições integrantes do
Sistema  Financeiro  Nacional  a  partir  de
31/3/2000(MP  1.963  -  17/00,  reeditada  como  MP
2.170 - 36/01), desde que expressamente pactuada”

Não há que se cogitar em inaplicabilidade do entendimento ou
das normas resultantes do precedente supracitado, haja vista que os casos que
deram origem à instauração das milhares de demandas revisionais tinham por
objeto idêntica forma de pactuação àquela firmada pela promovente, qual seja
o contrato de financiamento de automóvel. 

Logo, o entendimento sumulado espelha a fundamentação de
que a capitalização de juros é permitida com periodicidade inferior a um ano,
nos contratos firmados pelas instituições financeiras integrantes do Sistema
Financeiro Nacional,  após o advento da Medida Provisória  nº  1.963-17/00
(reeditada sob o nº 2.170-36/01), a qual em seu art. 5º dispõe:  

“Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  é
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admissível  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato
da obrigação,  ou  de  seu  saldo  devedor,  será feita
pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que
evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil
entendimento  e  compreensão,  o  valor  principal  da
dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela  correspondente  a  multas  e  demais
penalidades contratuais.” (grifo nosso).

É  de  se  destacar  que  não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade da referida Medida Provisória, ao menos até que haja o
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade nº 2.316-1.

Nesse  cenário,  é  aplicável  a  supramencionada norma,  a  qual
autoriza  a  capitalização  de  juros,  aos  contratos  posteriores  à  sua  vigência
firmados pelas instituições integrantes do sistema financeiro nacional, desde
que haja, entretanto, pactuação expressa.

Nesse mesmo sentido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal
possui  entendimento  pacífico,  aplicando-se  a  fundamentação  oriunda  do
precedente do Superior Tribunal de Justiça acima destacado:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO.  FINANCIAMENTO  BANCÁRIO.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  POSSIBILIDADE.
EXPRESSA  CONVENÇÃO  ENTRE  AS  PARTES.
VARIAÇÃO ENTRE AS TAXAS MENSAL E ANUAL.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA.  NEGO  SEGUIMENTO  AO
APELO.  -  A  capitalização  mensal  de  juros  é
permitida nos contratos celebrados após a edição da
MP nº 1.963-17, de 30 de março de 2000, reeditada
sob  o  nº  2.170-36/2001,  desde  que  expressamente
pactuada. No caso dos autos, diante da existência da
variação  entre  as  taxas  mensal  e  anual,  resta
verificada a pactuação. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01088964320128152001,  Relator  DES  LEANDRO
DOS SANTOS, j. em 24-02-2016).

No caso em tela, verifica-se que o contrato de financiamento foi
firmado  em  2006 e,  conquanto  não  tenha  cláusula  expressa  prevendo  a
capitalização  de  juros,  patente  está  que  foi  devidamente  pactuada,  pois  a
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disparidade  entre  os  juros  mensais  e  os  anuais  é  tamanha  que  demonstra
claramente a existência de juros capitalizados em periodicidade inferior a um
ano.

Ou seja,  o  simples  ato  de  multiplicar  os  juros  mensais  pela
quantidade de meses do ano, já aponta para a sua incontestável existência,
afastando, portanto, a alegada abusividade, posto que o consumidor, desde o
início da relação obrigacional teve ciência dos termos de sua dívida.

Com efeito, ao analisarmos o contrato (fls. 19/20), verificamos
que  é  explícito  em detalhar  o  valor  do  financiamento  e  as  taxas  de  juros
mensal (2,90%) e anual (40,87%).

Desse modo, entendo que a previsão no instrumento contratual,
livremente  assinado  pelas  partes,  da  taxa  de  juros  mensal  e  anual,  faz-se
suficiente  para  compreensão  do  consumidor  quanto  à  cobrança  de  juros
capitalizados  mensalmente,  levando  à  conclusão  de  que,  dessa  forma,
encontram-se pactuados.

Concluo, então, pela licitude da capitalização de juros após a
edição  da  já  mencionada  Medida  Provisória,  desde  que  tenha  previsão
contratual, como no presente caso.

No que se refere à  incidência da Tabela  Price,  prevalece  na
jurisprudência  o  entendimento  de  que  o  citado  sistema de  amortização da
dívida não é ilícito. 

Carlos Pinto Del Mar leciona: 

“A Tabela Price nada mais é do que um sistema de
amortização, que tem como característica o fato de
reunir  uma  subparcela  de  amortização  e  outra
subparcela de juros, de tal forma que a soma dessas
duas parcelas,  ou seja,  o valor  total  das parcelas,
durante todo o período, seja uniforme”. (In Aspectos
Jurídicos da Tabela Price,  Ed. Jurídica Brasileira,
2001, p. 40). 

Dessa forma, quando se pretender amortizar um empréstimo em
parcelas  fixas  a  qualquer  taxa,  o  sistema será  o  da  Tabela  Price, eis  que
apresenta prestações constantes. 

Assim,  se  a  utilização  desse  sistema  é  feita  de  modo  que
resultem juros dentro dos limites legais, não há qualquer ilegalidade na sua
utilização. 

O colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento
do REsp. nº 973827/RS, realizado sob a ótica dos recursos repetitivos, firmou
orientação jurisprudencial no sentido de que "a previsão no contrato bancário
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de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 

Desse  modo,  não  merece  reparo  a  sentença  proferida,  neste
ponto,  porquanto  estando expressa  a  contratação  de  juros  capitalizados  no
contrato, lícita a sua cobrança.

II – Da limitação dos juros remuneratórios

No que concerne aos juros remuneratórios, restou sedimentado
o  entendimento  jurisprudencial  de  que  não  mais  se  aplica  o  Decreto  nº
22.626/33, comumente denominado “Lei de Usura”, que tem como escopo a
limitação dos juros que foram livremente estabelecidos pelas partes.

A propósito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula  nº
596, in verbis:

“As disposições do Decreto nº 22.626 de 1933 não se
aplicam  às  taxas  de  juros  e  aos  outros  encargos
cobrados nas operações realizadas por instituições
públicas  ou  privadas,  que  integram  o  Sistema
Financeiro Nacional.”

Dessa forma, a taxa de juros não se limita ao patamar de 12%
ao ano e 1% ao mês, como pleiteado pela recorrente. Os juros só podem ser
revistos,  em situações  excepcionais,  quando  evidenciada  a  abusividade  do
referido encargo, de modo a gerar uma excessiva onerosidade ao contratante.

Atualmente,  a comprovação da supramencionada onerosidade
se dá quando o percentual  contratado destoa da  taxa média praticada  pelo
mercado financeiro, em contratos da mesma natureza. 

Neste sentido é o entendimento do Tribunal da Cidadania:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO  DE  12%
AFASTADA. TAXA MÉDIA DE MERCADO.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.
PACTUAÇÃO EXPRESSA. SÚMULA N.
126/STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E JUROS
REMUNERATÓRIOS  NO  PERÍODO  DE
INADIMPLEMENTO.  SÚMULA N.  211/STJ.  TAXA
DE ABERTURA DE CRÉDITO.
TARIFA  DE  EMISSÃO  DE  CARNÊ.
POSSIBILIDADE DE COBRANÇA ATÉ 30.4.2008.
IOF FINANCIADO.
1. A  alteração  da  taxa  de  juros  remuneratórios
pactuada  em  mútuo  bancário  depende  da
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demonstração cabal de sua abusividade em relação
à  taxa  média  do  mercado  (Recurso  Especial
repetitivo n. 1.112.879/PR).
2.  Aplica-se  a  Súmula  n.  126  do  STJ  quando  há
fundamento constitucional suficiente, por si só, para
a  manutenção  da  decisão  recorrida  no  tocante  à
capitalização  mensal  dos  juros,  mas  a  parte  não
interpõe recurso extraordinário.
3.  Evidenciada  a  abusividade  das  cláusulas
contratuais,  afasta-se a mora do devedor (Recurso
Especial repetitivo n. 1.061.530/RS).
4. É permitida a cobrança da taxa de abertura de
crédito (TAC) e da tarifa de emissão de carnê (TEC)
nos contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado o
exame  de  abusividade  em  cada  caso  concreto
(Recursos  Especiais  repetitivos  n.  1.251.331/RS  e
1.255.573/RS).
5. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211 do
STJ quando a questão suscitada no recurso especial,
não obstante a oposição de embargos declaratórios,
não foi apreciada pela Corte a quo.
6. O acesso à via excepcional, nos casos em que o
Tribunal a quo, a despeito da oposição de embargos
de declaração, não regulariza a omissão apontada,
depende  da  veiculação,  nas  razões  do  recurso
especial, de ofensa ao art. 535 do CPC.
7.  Não  é  abusiva  a  cláusula  que  convenciona  o
pagamento  do  IOF  financiado  (Recurso  Especial
repetitivo n. 1.255.573/RS).
8.  Agravo  regimental  provido.”  (AgRg  no  REsp
1460154/RS,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE
NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
02/02/2016, DJe 18/02/2016) – (grifo nosso).

Na  espécie,  compulsando  os  elementos  que  formaram  o
conjunto  probatório, emerge  que  a  taxa  de  juros  mensal  foi  pactuada  no
percentual de 2,90% ao mês e 40,87% ao ano (fls.  19). Em consulta à tabela
das  taxas  médias  de  mercado  do  Banco  Central  do  Brasil,
(http://www.bcb.gov.br/ftp/depec/NITJ201212.xls), verifica-se que, no mês da
celebração da avença entre as partes – novembro de 2006 –,  as taxas mensal e
anual  média  apurada  para  operações  relativas  à  aquisição  de  veículos  por
pessoa física eram de 2,41% e 33,09%, respectivamente. 

Desta  feita,  no  caso  de  que  se  cuida,  as  taxas  de  juros
remuneratórios cobradas pela instituição financeira estão acima da média do
mercado para  a  modalidade  do negócio jurídico efetivado,  razão pela  qual
merece reforma, neste ponto,  a decisão combatida,  a  fim de estabelecer os
juros mensais em 2,41% e anuais em 33,09%. 
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III  -  Das Tarifa de Abertura de Crédito e de Emissão de
Carnê

Como é  savido, no  que  concerne  às  Tarifas  de  Abertura  de
Crédito (TAC) e de Emissão de Carnê (TEC), o Superior Tribunal de Justiça
decidiu que embora atualmente a sua pactuação não tenha respaldo legal, a sua
cobrança é permitida se baseada em contratos celebrados até 30 de abril de
2008,  data  do  fim  da  vigência  da  Resolução  nº  2.303/96  do  Conselho
Monetário Nacional (CMN) que previa tais cobranças. 

Eis  excerto  da  decisão  proferida  pela  Segunda  Seção  do
Tribunal da Cidadania, em 28/08/2013:  

“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO
COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
DIVERGÊNCIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
JUROS  COMPOSTOS.  MEDIDA  PROVISÓRIA
2.170-36/2001.  RECURSOS  REPETITIVOS.  CPC,
ART.  543-C.  TARIFAS  ADMINISTRATIVAS  PARA
ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E EMISSÃO DE
CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA  PREVISÃO
CONTRATUAL.  COBRANÇA.  LEGITIMIDADE.
PRECEDENTES.  MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA
PAGAMENTO PARCELADO DO IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES  FINANCEIRAS  (IOF).
POSSIBILIDADE. 
(...) 
2. Nos termos dos arts.  4º e 9º da Lei 4.595/1964,
recebida pela Constituição como lei complementar,
compete  ao  Conselho  Monetário  Nacional  dispor
sobre  taxa  de  juros  e  sobre  a  remuneração  dos
serviços  bancários,  e  ao  Banco  Central  do  Brasil
fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN. 
3.  Ao  tempo  da  Resolução  CMN  2.303/1996,  a
orientação estatal quanto à cobrança de tarifas pelas
instituições  financeiras  era  essencialmente  não
intervencionista,  vale  dizer,  'a  regulamentação
facultava às instituições financeiras a cobrança pela
prestação  de  quaisquer  tipos  de  serviços,  com
exceção daqueles que a norma definia como básicos,
desde  que  fossem  efetivamente  contratados  e
prestados  ao  cliente,  assim  como  respeitassem  os
procedimentos voltados a assegurar a transparência
da política de preços adotada pela instituição'.
4.  Com  o  início  da  vigência  da  Resolução  CMN
3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços
bancários  prioritários  para  pessoas  físicas  ficou
limitada  às  hipóteses  taxativamente  previstas  em
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norma padronizadora expedida pelo Banco Central
do Brasil.
5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa
de Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na
Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos
normativos  que  a  sucederam,  de  forma  que  não
mais  é  válida  sua  pactuação  em  contratos
posteriores a 30.4.2008.
6.  A  cobrança  de  tais  tarifas  (TAC  e  TEC)  é
permitida,  portanto,  se  baseada  em  contratos
celebrados  até  30.4.2008,  ressalvado  abuso
devidamente comprovado caso a caso, por meio da
invocação  de  parâmetros  objetivos  de  mercado  e
circunstâncias  do  caso  concreto,  não  bastando  a
mera remissão a conceitos jurídicos abstratos ou à
convicção subjetiva do magistrado.
7.  Permanece  legítima  a  estipulação  da  Tarifa  de
Cadastro, a qual remunera o serviço de 'realização
de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base
de dados e informações cadastrais, e tratamento de
dados  e  informações  necessários  ao  inicio  de
relacionamento decorrente da abertura de conta de
depósito à vista ou de poupança ou contratação de
operação de crédito ou de arrendamento mercantil,
não podendo ser cobrada cumulativamente' (Tabela
anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a
redação dada pela Resolução 4.021/2011).
(...) 
9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª
Tese:  Nos  contratos  bancários  celebrados  até
30.4.2008  (fim  da  vigência  da  Resolução  CMN
2.303/96)  era  válida  a  pactuação  das  tarifas  de
abertura  de  crédito  (TAC)  e  de  emissão de  carnê
(TEC), ou outra denominação para o mesmo fato
gerador,  ressalvado  o  exame  de  abusividade  em
cada caso concreto.  -  2ª  Tese: Com a vigência da
Resolução  CMN  3.518/2007,  em  30.4.2008,  a
cobrança  por  serviços  bancários  prioritários  para
pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses
taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora
expedida  pela  autoridade  monetária.  Desde  então,
não mais tem respaldo legal a contratação da Tarifa
de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura
de  Crédito  (TAC),  ou  outra  denominação  para  o
mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de
Cadastro expressamente tipificada em ato normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual
somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento  entre  o consumidor  e  a instituição
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financeira. - 3ª Tese: Podem as partes convencionar
o  pagamento  do  Imposto  sobre  Operações
Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  de
financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,
sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.  10.
Recurso especial parcialmente provido.
(STJ,  Relator:  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  Data de Julgamento:  28/08/2013, S2 -
SEGUNDA SEÇÃO) - (grifo nosso).

Dessa  forma,  conclui-se  que  até  a  edição  da  Resolução  nº
3.518/2007 do CMN, com vigência em 30/04/2008, não havia obstáculo legal
às referidas tarifas. Contudo, após a sua vigência, não se admite a exigência
desses encargos, razão pela qual, quando constatada a sua cobrança, é de ser
declarada a ilegalidade.

Com efeito, a nova Resolução do Conselho Monetário Nacional
permitiu  apenas  a  cobrança  das  tarifas  especificadas  no  ato  normativo  do
Banco Central,  o  qual,  por  sua vez,  não inseriu as  Tarifas de Abertura de
Crédito e de Emissão de Carnê.    

In casu, verifica-se que o contrato foi celebrado em 20/11/2006
(fls.  19/21), ou seja,  anteriormente à vigência da Resolução nº 3.518/2007.
Portanto,  não  assiste razão ao pleito da recorrente, revelando-se legítima as
cobranças efetivadas a título de Tarifa de Abertura de Crédito e de Emissão de
Carnê.

Logo, em se constatando que a exigência da TAC e da TEC se
deu por ocasião de contrato firmado anteriormente à vigência da Resolução nº
3.518/2007  do  CMN,  é  plenamente  legítima  sua  cobrança  pela  instituição
financeira, sendo o pedido autoral improcedente.

IV - Da Repetição de Indébito

Uma vez verificada a cobrança abusiva de juros pela instituição
financeira, os valores indevidamente cobrados e apurados em liquidação da
sentença, devem ser devolvidos à requerente.

Todavia,  como  é  cediço,  no  que  concerne  à  repetição  de
indébito,  há  dois  entendimentos  jurisprudenciais,  ambos esmiuçados  sob a
ótica da má-fé: 1º) a devolução em dobro, se provada a intenção de prejudicar
o  hipossuficiente;  e  2º)  a  restituição  de  forma  simples,  quando  não
demonstrada a má-fé do credor. 

O art. 42 do Código de Defesa do Consumidor estabelece em
seu parágrafo único:

“Art. 42. (…)
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Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia
indevida  tem  direito  à  repetição  do  indébito,  por
valor  igual  ao  dobro  do  que  pagou  em  excesso.
Acrescido  de  correção  monetária  e  juros  legais,
salvo hipótese de engano justificável”. (grifo nosso). 

A  jurisprudência  majoritária,  inclusive  a  do  Tribunal  da
Cidadania, à qual me filio, entende que a oração “salvo engano justificável”
induz a exigência de má-fé para a repetição em dobro. 

No  caso  concreto,  verifica-se  o  mero  fato  de  ter  o  banco
cobrado juros remuneratórios além da média mensal apurada para a operação
não prova a existência de má-fé.  Com efeito,  não há indícios suficientes a
indicar que o recorrido teria agido imbuído de má-fé, até mesmo porque as
parcelas a serem descontadas restaram especificadas desde o início (fls. 19).

Ressalto,  ainda,  que,  a  meu  sentir,  um  dos  motivos  que
embasou a modificação jurisprudencial, para que a devolução ocorra de forma
simples,  foi  o  fato  de  grande  parte  dos  consumidores  brasileiros  estarem
adquirindo financiamentos, já imbuídos do propósito de ajuizarem demandas
revisionais  cientes  de  que  receberiam,  em  dobro,  parte  dos  valores
despendidos,  agindo, pois,  dolosamente,  objetivando o enriquecimento sem
causa.

Assim, sendo a devolução em dobro pertinente apenas no caso
de cobrança realizada com má-fé, há de se condenar a instituição financeira à
devolução dos valores cobrados a maior, na forma simples.

V - Conclusão

Por tudo o que foi exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL
AO APELO,  para  estipular  os  juros  remuneratórios  em  2,41% ao  mês  e
33,09% ao  ano,  de  acordo com a  tabela  do  Banco Central,  condenando o
apelado a restituir, na forma simples, os valores cobrados a maior, corrigido
monetariamente desde cada pagamento indevido e com juros de mora de 1%
ao mês desde a citação.

Diante  da  sucumbência  recíproca,  em  conformidade  com  a
prescrição do art. 21 do Código de Processo Civil, ambas as partes deverão
arcar com as custas processuais e honorários advocatícios fixados na sentença,
observando-se, ainda, a regra do art. 12, da Lei n° 1.060/50, tendo em vista ser
o autor beneficiário da justiça gratuita.

É COMO VOTO.  

Presidiu a  sessão o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira, juiz convocado para
compor quorum em face  do impedimento do Exmo. Dr.  Onaldo Rocha de
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Queiroga, juiz convocado em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do
Egito de Araújo Duda Ferreira e a Exma. Desa. Maria das Graças de Morais
Guedes, convocada para compor quorum em face da suspeição do Exmo. Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento,  o Exmo. Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.  Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 15 de março de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
       Desembargador Relator
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